
PROTOCOLO nE CEnÊNCIA 

Entl'e: 

PRIMEIRO OUTORGANTE: Eng." Vicfo!' Manuel Alves Mendes , com domicílio 

necessário nos Paços do Concelho, em Ponte de Lima, na qualidade de Pres idente da Câmara 

Municipal de Ponte de Lima, pessoa co letiva de direito público nllmero 506 811913, c nesta 

qualidade outorgando em representação do Município, 110S termos da alínea a), do nO I , do 

art.° 35°, do Anexo I da Lei nO 75/13, de 12 de setembro c da deliberação da Câmara 

Municipal de 3 de dezembro de 20 1 8. 

c 

SEGUNDO OUTORGANTE: Fundação AMA Autismo, titular do cartão de identifi cação 

de pessoa coletiva n,o 5 1090741 5, com sede Ave nida S. João Bosco, 11°365, da li'cgucs ia de 

Areosa, do Concelho de Viana do Castelo, aqui representada pela Pres idente de Dircçiio com 

poderes para tal , Maria A.délia Lima Sousa Pereira , portadora cio cartão de eidadào 03986925 

3ZX I, válido até 03/09/2028, contribuinte liscal nO 1309 19705, residente na Rua Paredes de 

COllra, n.O 56, da Freguesia de Santa Maria Maior, Concelho de Viana do Castelo. 

Sc celebra o presente protocolo de eedêneia que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula In 

Pelo primeiro outorgante foi dito que cede gratuitamente ao rep resentado do segundo 

outorgante, ullla sa la no edifício designado de Espaço Intern et, si to na Avenida Antônio Feijó, 

da freguesia de Arca e Po nte de Lima, do concelho de Ponte de Lima, de aco rdo com a 

auto ri zação deliberada pela Cimara Municipal na reunião de 28 de janeiro de 2019, com as 

condicionantes re lc ridas nas elúusulas seguintes. 

C lúusu la 2a 

__ /\ prescnte cedênei<l será Ic ita pelo prazo de um ano, nào renováve l. a contar da data da 

celcbraçào do presente pro toco lo" 

C lúusula :V' 
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~ MUNicíPIO PONTE El t!A 
I<RU . ,C A D A "V"A~IOAO' 

___ A ccdência do espaço destina-se a habilitar a Segunda - Outorgante de um espaço nsico 

para abertura c implementação do po lo da Fundação AMA Auti smo no Concelho de Ponte de 

Lima. 

Cláusula 4a 

1. O segundo outorgante compromete-se a assegurar o bom uso do espaço c a manter 

as instalações em boas condições de utili zação. 

___ 2. I:: expressamente proibido ao segundo outorgante a transmissão da sua posição 

contratual a terceiros. _____________________________ _ 

Cláusula 5~ 

___ Constituem encargos da responsabilidade da segu nda outorgante o pagamento das 

despesas com o consumo de água, eletricidade c gás, ou outros que sejam de consumo 

contínuo c desgaste rápido. 

Cláusula 6a 

___ A segunda outorgante compromete-se a e ntregar o espaço, lindo () prazo da cedência, 

nas mesmas condiçõcs Ctn quc o recebeu, assumindo a res ponsabilidade pela repanlç~o dos 

danos eventua lmente causados no espaço. ___ _________________ _ 

Feito em dupli cado, a ~ de \ (J()u\O 

1° OUTORGANTE 

2°0UTORGANTIO 
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